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MINUTA 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04-2026 

PROCESSO ADM. Nº 2458/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB Nº 12.755.971/0001-20, CO M S E D E  N A  
A V E N I D A  A N T O N I O  F  D E O L IV E I RA ,  3 1 , VILA BRASÍLIA – SERRA DO MEL – UF: RN - CEP 59.663-
000, TORNA PÚBLICO, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DECRETO MUNICIPAL 
039/2024, demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.   
 
Início das Propostas: 09/02/2026 
Limite para Impugnação: 18/02/2026 às 23:59Horas 
Limite para Esclarecimentos: 18/02/2026 às 23:59Horas 
Limite p/ Recebimento de Propostas: 20/02/2026 às 00:01Horas 
Data de abertura da sessão: 23/02/2026 às 10:00 Horas 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 
Modo de disputa: ABERTO 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 14.133/2021, Lei Complementar n. 123/06 E 147/2014, Decreto Municipal nº. 
039/2024. 
 
 

1. DO OBJETO. 
1.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Projetos “Escola em Movimento para Educação Infantil”, 
destinado às turmas da Rede Municipal de Ensino de Serra do Mel/RN, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
1.2 A licitação será por item, conforme ANEXO I constante do Termo de referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2 DO CREDENCIAMENTO 
2.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
2.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 
2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
2.4 O licitante responsabiliza -se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
2.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
3 DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços. 
 
4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para 
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 
4.3 O credenciamento deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br  
4.4 DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
4.4.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.4.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 
4.4.3. Os agentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
 
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
no sistema Portal de Compras Publicas. 
5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021  
5.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
5.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
5.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Título IV, 
da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 
5.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
5.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 
5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1. Valor percentual de desconto para o item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que couber, marca, modelo, prazo de validade da proposta e de garantia dos produtos, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, sob pena de desclassificação. 
6.2. Nos descontos propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
6.3. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
6.5. O prazo de validade da proposta registrada no sistema não pode ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação, sob pena de desclassificação sumária. 
6.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
6.8. No caso de preços superiores e prazos em desacordo com este edital, importará na desclassificação sumaria da 
proposta. 
6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
6.10. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação sumaria da proposta, 
razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura 
ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, bem como, aquelas 
com preços superiores aos definidos no edital. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 



 
 

 

 

Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

4 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (CEM 
REAIS). 
7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o MODO DE DISPUTA ABERTO, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  
7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 
7.24. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem:  
7.24.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
7.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
7.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
7.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 
7.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.25.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.25.2. empresas brasileiras; 
7.25.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.25.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.27. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.27.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante apresentação das seguintes Declarações, sob pena de inabilitação: 
a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ). 
d) Declaração de idoneidade perante o Poder Executivo do município de Serra do Mel, dentro do prazo de validade, 
o documento deverá ser solicitado através do e-mail: licitacoes@serradomel.rn.gov.br , até 02 (dois) dias que 
antecede a abertura do certame, e será emitida no prazo de vinte e quatro horas, com prazo de validade de 30 dias. 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força da vedação de que trata o 
artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a LC nº123/06. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poder á́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
8.11.2. Considera -se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá -la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
8.17. Seguir - se -á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO. 
9.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
emitidos pela internet. 
9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
9.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
9.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
9.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não -digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 
9.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê -los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
9.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
9.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá abrir diligência, 
no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 
9.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
9.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da proposta. 
9.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.8.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
9.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
a todos, atribuindo -lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
9.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
 
9.14. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a. - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; ou  

b. - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; ou 

c. - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

d. - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

e. - Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 
para funcionamento no Brasil; ou 

f. - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 

g. - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; ou 

h. - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

Paragrafo Único: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
 
9.15. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a. - Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b. - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c. - Regularidade perante a Fazenda federal e estadual do domicílio ou sede do contratado, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 
d. - Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 
e. - Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f. - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal., por meio de Declaração 

emitida. 
 
 
9.16. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
9.16.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos DOIS ULTIMOS exercícios, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta;  
a) Para PEQUENAS EMPRESAS (EPP) o conjunto de demonstrações contábeis incluem obrigatoriamente: Balanço 
Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); Demonstração Mutações Patrimônio Líquido 
(DMPL); Demonstração dos Fluxos de Caixas (DFC); e Notas Explicativas (NE). Fundamento: Norma NBC TG 1001 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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(18/11/2021). 
b) Para MÉDIAS EMPRESAS (ME) o conjunto de demonstrações contábeis incluem obrigatoriamente: Balanço 
Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); Demonstração Lucros Prejuízos Acumulados 
(DLPA). Fundamento: Norma NBC TG 1002 (18/11/2021). 
c) Para EMPRESAS DE GRANDE PORTE o conjunto de demonstrações contábeis incluem obrigatoriamente: 
Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); Demonstração de Resultado Abrangente 
(DRA); Demonstração Mutações Patrimônio Líquido (DMPL); Demonstração Mutações Patrimônio Líquido 
(DMPL); Demonstração do Valor Adicionado (DVA); e Notas Explicativas (NE). Fundamento: Norma NBC TG 26 
(R5) 24/11/2017 e revisada em 05/10/2021. 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
f) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 
 

 
 
g) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
9.17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
a) Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o(s) lote(s) ou serviços. O(s) Atestado(s) deverá(ão): 
a.1) Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-
se para manter contato com os declarantes; 
a.2) Referir -se ao objeto licitado no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente. 
b) O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
9.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
9.19. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 



 
 

 

 

Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

9 
 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
10. DO CADASTRO DE RESERVA. 
10.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 14.133/21. 
10.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso. 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12. DOS RECURSOS. 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
12.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: www.portaldecompraspublicas.com.br  
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante no 
preambulo deste Edital. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudica e 
homologa a licitação.  
14.2. - Após a homologação dos vencedores, será agendada uma reunião online obrigatória, na qual a empresa 
adjudicatária deverá designar um representante/preposto. 
14.2.1- Será necessário fornecer as informações de contato da empresa, do responsável/preposto e o endereço de e-
mail para a realização da reunião on-line com representante da Secretaria Municipal de Transportes. 
14.2.2- A ausência do representante/preposto na reunião online acarretará em penalidades conforme previsto em 
lei. 
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
15.1.  Não haverá garantia da execução, contudo, há garantia nos produtos, sendo aquele estabelecido na Lei n.º 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;  
16.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento contratual ou 
equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
20. DO PAGAMENTO. 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANSÕES. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas no Art. 
155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 
21.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo administrativo, 
estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
22.1. A IMPUGNAÇÃO E/OU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO SER FEITOS 
EXCLUSIVAMENTE POR FORMA ELETRÔNICA NO SISTEMA 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
22.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente no sistema 
eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
23.1.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
23.1.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
23.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
23.2.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
23.3. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília/DF. 
23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.7.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
23.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se -á o dia do início e incluir -se -
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de Serra do Mel/RN. 
23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.12.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço AVENIDA 
ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA,31, CENTRO – SERRA DO MEL – UF: RN - CEP 59.663-000, nos dias úteis, 
no horário das 08h às 13h, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão 
com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
24. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO ÚNICO - ESPECIFICAÇÕES DE CADA PROJETO 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 

 
Serra do Mel-RN, 05 de fevereiro de 2025. 

 
Elaborado por: 
 

Paulo Henrique Cirino 
Pregoeiro 

Portaria 034/2025 
 
Autorizado por: 

 
HUDOSN KÊNIO DE MOURA AZEVEDO 

PREFEITO 
 
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
SD N.º 2258/2025 
DFD N.º 468/2025 
 
O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos técnicos preliminares, 
utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as presentes inserções e a materialização 
do planejamento. 
 
Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar propostas, todas as 
exigências que estarão contidas no Edital. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Projetos “Escola em Movimento para Educação 

Infantil”, destinado às turmas da Rede Municipal de Ensino de Serra do Mel/RN. 

 
1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

 
Descrições e Quantidades 

Item Cód. Item Descrição/Especificação 

Unid. 

De 

medida 

Qtd. 
Valor Unitário 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

1 67739 

Projeto Escola em Movimento para Educação Infantil 

– composto por kits com livros “Escola do 

Movimento” (aluno e professor), materiais 

psicomotores e lúdicos (traves, colchões, trampolim, 

pranchas, paraquedas, cordas, cones, bolas, jogos de 

equilíbrio, baralhos pedagógicos, conjuntos rítmicos, 

petecas, bambolês, cartelas de alinhavo, e demais 

materiais descritos no Parecer Técnico nº 23/2025). 

Unid. 10 105.578,00 1.055.780,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.055.780,00 

 

1.2.1. As especificações de cada projeto e os seus quantitativos se encontram no Anexo Único deste Termo de 

Referência. 

 
1.2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal n.º 

288/2023. 

 
1.3. Critério de julgamento adotado será GLOBAL, conforme justificativa nos Estudos Técnicos Preliminares. 

 
1.4. Deverá ser observado o valor máximo aceitável elaborado com base em pesquisa de preços, constante do 

processo administrativo. 

 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

 

O Projeto Escola em Movimento para Educação Infantil tem por objetivo promover o desenvolvimento 

integral das crianças de até 5 anos de idade, por meio de atividades psicomotoras, cognitivas e socioemocionais, em 

conformidade com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996 (art. 29), a Base Nacional 

Comum Curricular – BNCC, e a Meta 1 do Plano Municipal de Educação de Serra do Mel (Lei nº 556/2015), que 

asseguram o direito à educação de qualidade desde a primeira infância. 

A proposta pedagógica fundamenta-se no princípio de que o movimento é uma forma de linguagem essencial 

na infância, contribuindo para o desenvolvimento de competências como coordenação motora, equilíbrio, 
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percepção espacial e temporal, atenção, concentração e autonomia. O conjunto de materiais e instrumentos 

pedagógicos que compõe o projeto foi cuidadosamente elaborado para favorecer experiências corporais 

significativas e integradas aos Campos de Experiência da BNCC — “Corpo, gestos e movimentos” e “O eu, o outro e 

o nós” — possibilitando aprendizagens que envolvem tanto o corpo quanto o pensamento. 

De acordo com o Parecer Técnico nº 23/2025, emitido pela Equipe Técnica Municipal da Educação, o 

material analisado contempla um amplo conjunto de recursos, incluindo livros, manuais do professor, 

equipamentos de coordenação motora e equilíbrio, instrumentos de musicalização, jogos cognitivos e acessórios 

psicopedagógicos, todos projetados para o desenvolvimento neuropsicomotor e cognitivo das crianças da Educação 

Infantil. O parecer conclui pela plena viabilidade e pertinência pedagógica da aquisição, destacando a importância 

do projeto para fortalecer práticas educativas ativas, dinâmicas e inclusivas nas instituições de ensino do município. 

A aquisição de 10 (dez) conjuntos do Projeto Escola em Movimento visa atender de forma equitativa às 

unidades escolares que ofertam a Educação Infantil, possibilitando a incorporação de práticas pedagógicas que 

articulem corpo e mente, estimulem a socialização e ampliem as experiências de aprendizagem. O material servirá 

de apoio ao trabalho docente, promovendo formações práticas e experiências integradoras que favorecem o 

desenvolvimento das capacidades motoras, cognitivas e afetivas das crianças. 

Nesse contexto, propõe-se que a aquisição ocorra por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), a fim de 

garantir a implementação do projeto de forma democrática e equitativa, atendendo às demandas presentes e futuras 

da Rede Municipal de Ensino. Essa sistemática permite que a Secretaria Municipal de Educação execute o projeto 

de maneira progressiva, conforme o cronograma e as necessidades pedagógicas das unidades escolares, 

assegurando maior racionalidade administrativa, flexibilidade orçamentária e economicidade no uso dos recursos 

públicos. 

Do ponto de vista técnico e administrativo, a contratação por meio de Registro de Preços e da modalidade 

Pregão Eletrônico, com lote único, justifica-se pela natureza comum do objeto, conforme art. 28, inciso II, e arts. 

82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, permitindo ampla competitividade, economicidade, transparência e flexibilidade 

orçamentária. O modelo licitatório adotado assegura que a aquisição ocorra conforme o planejamento anual da 

Secretaria, de modo escalonado, evitando desperdícios e assegurando o uso eficiente dos recursos públicos. 

Portanto, a presente demanda fundamenta-se em razões técnicas, pedagógicas e legais, constituindo 

investimento estratégico para o fortalecimento da Educação Infantil no Município de Serra do Mel/RN, alinhado 

às políticas públicas educacionais, aos princípios da administração pública e à busca pela melhoria contínua da 

qualidade do ensino. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1. Ao término do levantamento de mercado e após a análise comparativa das soluções identificadas, concluiu-

se que a melhor alternativa para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Serra do Mel/RN é 

a aquisição do Projeto Escola em Movimento para Educação Infantil, conforme especificações constantes no 

Parecer Técnico nº 23/2025, emitido pela Equipe Técnica da Secretaria. A contratação será realizada mediante 

Pregão Eletrônico, na forma de Registro de Preços, estruturado em lote único. 

3.2. Essa solução foi tecnicamente validada pela Equipe Técnica da Educação, que reconheceu a pertinência 

pedagógica, a coerência metodológica e a relevância formativa do projeto para o fortalecimento das ações educativas 

voltadas à primeira infância. O parecer destaca a convergência integral com a Base Nacional Comum Curricular 
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(BNCC), a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e a Meta 1 do Plano Municipal de 

Educação de Serra do Mel (Lei nº 556/2015), especialmente no que se refere à ampliação e qualificação do 

atendimento na Educação Infantil, ao desenvolvimento integral das crianças e à iniciação sistematizada de práticas 

psicomotoras. 

3.3. O Projeto Escola em Movimento foi concebido para promover o desenvolvimento integral da criança, 

articulando dimensões motoras, cognitivas, emocionais e sociais por meio de atividades lúdicas, psicomotoras e 

interativas. O conjunto inclui livros e manuais do professor, traves e pranchas de equilíbrio, colchões, cordas, bolas, 

bambolês, jogos psicopedagógicos, instrumentos rítmicos, materiais sensoriais e diversos recursos didáticos que 

estimulam a coordenação motora, o equilíbrio, a percepção espacial e o raciocínio lógico, de forma prazerosa e 

significativa. 

3.4. A opção pela modalidade Pregão Eletrônico mostra-se a mais adequada, conforme o art. 28, inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021, por assegurar maior competitividade, transparência, celeridade e economicidade, permitindo 

a ampla participação de empresas especializadas no fornecimento de materiais pedagógicos e psicomotores em 

nível nacional. 

3.5. Já a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), prevista nos arts. 82 a 86 da referida Lei, é plenamente 

justificada pela necessidade de possibilitar aquisições graduais, eventuais e democráticas, de acordo com o 

planejamento pedagógico e a disponibilidade orçamentária da Secretaria Municipal de Educação. Esse modelo 

assegura flexibilidade administrativa, racionalização dos gastos públicos e eficiência na execução orçamentária, 

permitindo atender às demandas presentes e futuras da Rede Municipal de Ensino de forma equitativa. 

3.6. A definição da contratação em lote único é técnica e pedagogicamente justificada, visto que o projeto 

constitui um conjunto pedagógico integrado e interdependente, cujos materiais se complementam em um mesmo 

eixo metodológico voltado à estimulação psicomotora e ao aprendizado ativo. A fragmentação em múltiplos lotes 

ou itens comprometeria a coerência didática, a continuidade do processo educativo e a uniformidade metodológica 

entre as unidades escolares, além de elevar a complexidade administrativa e o risco de fornecimento parcial. 

3.7. Portanto, a solução escolhida — contratação, por meio de Pregão Eletrônico, na forma de Registro de Preços 

e em lote único, para aquisição do Projeto Escola em Movimento para Educação Infantil — representa a alternativa 

mais vantajosa sob os aspectos técnico, pedagógico, econômico e jurídico, assegurando padronização metodológica, 

otimização dos recursos públicos, fortalecimento das práticas educativas e melhoria da qualidade do ensino na 

Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Serra do Mel/RN. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 
A contratação deve obedecer aos requisitos abaixo: 
 
4.1. Do prazo para entrega do bem/serviço: A entrega e execução deve ocorrer em até 20 (vinte) dias a partir 

da Emissão da Ordem de Compra. 

 
A entrega poderá ocorrer de maneira parcelada, conforme necessidade observada pela Secretaria Municipal de 
Educação e após formalização da Ordem de Compra, dela devendo constar: a data, o valor unitário da entrega, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada 
diretamente pelo órgão/entidade requisitante, devidamente autorizado pela autoridade superior. 
 
4.2. Da forma de recebimento do bem/serviço: 

 
a) Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste estudo, no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 
b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na Proposta de Preços, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
c) Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material/serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
d) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
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se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
e) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
4.3. Do local e horário de entrega/execução:  O local da entrega é na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
no Centro Administrativo, localizada na Av. Antônio Ferreira de Oliveira nº 51, Vila Brasília - Serra do Mel-RN – 
CEP: 59.663-000. A entrega e execução deve ocorrer em horário de expediente: 07h30 às 13h30 e em dia útil. 
 
4.3. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica: Não haverá garantia da 

execução, contudo, há garantia nos produtos, sendo aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 
4.4. Do prazo para a substituição no caso de defeito 

4.4.1. Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação/substituição dos materiais que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da notificação da Contratada. 

4.4.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

 
4.5. Da necessidade de treinamento de pessoal/apresentação de catálogo de produtos: Não há 

necessidade. 

 
4.6. Dos Custos agregados ao Objeto 

4.6.1. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

frete, carga e descarga, alimentação, hospedagem, transporte, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre 

a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 

 
4.7. Da indicação de marcas ou modelos específicos ou como referência: A indicação possui respaldo 

técnico conforme Parecer nº 22/2025 constante como Anexo. 

 
4.8. Requisitos específicos: A empresa deverá apresentar, em licitação, amostra de 1 Projeto completo, 

conforme especificações abaixo: 

a) Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar 
deverá apresentar amostra, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados. 
b) Serão exigidas amostras de todos os itens licitados componentes do lote. 
c) As amostras deverão ser entregues na sede da Secretaria de Educação, no prazo limite de 05 (cinco) dias úteis 
contado a partir da solicitação feita por mensagem no sistema, sendo que a licitante assume total responsabilidade 
pelo envio e por eventual atraso na entrega. 
d) É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, 
antes de findo o prazo. 
e) No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 
f) Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, isto é, as especificações dos materiais 
pedagógicos devem estar compatíveis com a descrição constante no item. 
g) Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
h) Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade 
da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
i) Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
j) Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
l) Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 
quando for o caso. 
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COMISSÃO AVALIADORA: Equipe Técnica Municipal da Educação conforme Parecer Técnico nº 23/2025. 

 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Lei n.º 14.133/2021. 

 
5.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante apresentar os seguintes documentos: 

 
5.2.1. Habilitação Jurídica: 

- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional; ou  
- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; ou 
- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 
- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 
- Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 
funcionamento no Brasil; ou 
- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 
- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; ou 
- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
5.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
5.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
- Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
- Regularidade perante a Fazenda federal e estadual do domicílio ou sede do contratado, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
- Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 
- Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
- Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal., por meio de Declaração emitida. 
 

5.2.3. Habilitação econômico-financeira: 

- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos DOIS ULTIMOS exercícios, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta;  
a) Para PEQUENAS EMPRESAS (EPP) o conjunto de demonstrações contábeis incluem obrigatoriamente: Balanço 
Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); Demonstração Mutações Patrimônio Líquido 
(DMPL); Demonstração dos Fluxos de Caixas (DFC); e Notas Explicativas (NE). Fundamento: Norma NBC TG 1001 
(18/11/2021). 
b) Para MÉDIAS EMPRESAS (ME) o conjunto de demonstrações contábeis incluem obrigatoriamente: Balanço 
Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); Demonstração Lucros Prejuízos Acumulados 
(DLPA). Fundamento: Norma NBC TG 1002 (18/11/2021). 
c) Para EMPRESAS DE GRANDE PORTE o conjunto de demonstrações contábeis incluem obrigatoriamente: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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Balanço Patrimonial; Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); Demonstração de Resultado Abrangente 
(DRA); Demonstração Mutações Patrimônio Líquido (DMPL); Demonstração Mutações Patrimônio Líquido 
(DMPL); Demonstração do Valor Adicionado (DVA); e Notas Explicativas (NE). Fundamento: Norma NBC TG 26 
(R5) 24/11/2017 e revisada em 05/10/2021. 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
f) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 
 

 
 
g) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 

5.2.4. Habilitação técnica 

a) Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o(s) lote(s) ou serviços. O(s) Atestado(s) deverá(ão): 
a.1) Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-
se para manter contato com os declarantes; 
a.2) Referir -se ao objeto licitado no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente. 
b) O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
6. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a execução do objeto da contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

6.2. O gerenciamento de riscos e o Plano Básico de Fiscalização devem observar o disposto na Orientação 

Técnica nº 001, de 16 de abril de 2024, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; contudo, no 

estudo do presente objeto não foram identificados riscos específicos que não possam ser inibidos pela atuação da 

equipe de fiscalização. 

 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de subcontratação, não será admitida 

a subcontratação do objeto. 

 
8. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, prorrogável por mais 12 meses, conforme art. 84 

da Lei nº 14.133/2021. A vigência do contrato decorrente da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, prorrogável 
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na forma da Lei nº 14.133/2021. 

 
9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva, nos termos estabelecidos neste Termo de 

Referência, com conferência do documento fiscal (ou equivalente) com o efetivamente entregue, devendo o 

pagamento ocorrer em até 30 (trinta) dias, contado da liquidação, mediante depósito do importe devido na conta 

movimento de titularidade do contratado, conforme indicado no instrumento contratual ou substitutivo a ser 

formalizado entre as partes. 

 
9.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser observadas as seguintes 

informações:  

9.2.1. número do contrato ou número do empenho;  

9.2.2. número do processo;  

9.2.3. número do pregão. 

 
9.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, e deverá trazer em anexo, a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

9.3.1. Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, sejam sanadas as respectivas pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

9.3.2. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

à equipe de fiscalização quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos, 

de acordo com a efetiva execução do objeto. 

9.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas necessárias à extinção contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 
9.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
9.5. A empresa contratada deverá observar a forma de remessa da NF e demais documentos que devem 

acompanhá-la, no Plano Básico de Fiscalização. 

9.5.1. Deverão acompanhar a NF de prestação de serviços, o relatório mensal de prestação de contas e quando for 

o caso da emissão de várias ordens de serviços emitidas no período, anexar também o relatório de consolidação dos 

serviços prestados, conforme consta do Plano Básico de Fiscalização. 

 
10. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

10.1. O valor total estimado da contratação é R$ 1.055.780,00 (um milhão cinquenta e cinco mil setecentos e 

oitenta reais), conforme valor unitário referencial discriminado no item 1.2 deste instrumento, que foi apurado pelo 

em pesquisa de mercado.  

 
11. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

11.1.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-financeiro inicial concomitantemente à alteração 

11.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores, tabelas de preços oficiais e demais documentos 

comprobatórios pertinentes. 

11.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2068.%20As,da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20espec%C3%ADfica.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2068.%20As,da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20espec%C3%ADfica.
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permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá, mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial. 

11.2.2. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes 

11.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 

pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

11.4. No caso do disposto do subitem 10.1.1, a alteração unilateral e o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro serão formalizados no mesmo termo aditivo. 

 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Recurso: ☒ Municipal    ☐ Estadual      ☒ Federal 
Unidade Orçamentária: 02.005 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte Lazer  
Projeto/Atividade:  
2044 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - CRECHE 
Elementos de Despesa: 33903000 Material de uso e consumo 
Fonte: 15001001 / 17040000 /15500000 
Projeto/Atividade:  
2045 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil – PRÉ ESCOLA 
Elementos de Despesa: 33903000 Material de uso e consumo 
Fonte: 15001001 / 17040000 /15500000 
Unidade Orçamentária: 02.016 Fundo man. Des.ed.b.val.prof.edu - FUNDEB 
Projeto/Atividade:  
2191 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Creche 
Elementos de Despesa: 33903000 Material de uso e consumo 
Fonte: 15400000 /15420000 
 
 

Serra do Mel/RN, 18 de dezembro de 2025. 
 

 
Elaborado por: 
 
 
Angela Bruna Lima Barreto 
Assessora da Secretaria Municipal de Educação– Membro da Comissão de Planejamento 
 
Aprovado por: 
 
 
Milane de Oliveira Azevedo 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO ÚNICO 
ESPECIFICAÇÕES DE CADA PROJETO 

 
Cada PROJETO deve conter, no mínimo, os seguintes materiais e seus respectivos quantitativos: 

 

MATERIAIS 
QUANT. PARA 

CADA PROJETO 
Livros Escola do Movimento - Subsídios para uma Escola Ativa - Educação 

Infantil 
12 

Livros Escola do Movimento - Subsídios para uma Escola Ativa – Manual do 
Professor 

12 

Traves de equilíbrio 02 
Colchão Sarneige 04 

Trampolim / Minijump 01 
Prancha de equilíbrio 02 

Rolinho prancha de equilíbrio pequena 02 
Rolinho prancha de equilíbrio grande 02 

Paraquedas 01 
Escadas de coordenação 02 

Bambolês 20 
Cordas de coordenação de uso individual 1,4 e 1,6 m (dois tamanhos) 20 

Cordas de coordenação de uso coletivo 5 m 02 
Cones chapéu 20 
Cones 23cm 10 

Bolas de iniciação nº 10 10 
Bolas de espuma de coordenação de 21,5 cm de diâmetro 10 

Bolinhas de espumas de coordenação de 33 cm de circunferência 20 
Bolinhas de espumas de coordenação 10 

Bolinhas soft de minitênis 10 
Petecas 14 

Rolo de elástico de 30 m 01 
Pés de latas 10 

Joguinhos de pega-varetas 03 
Sacolinhas do tato 01 

Conjunto de cartelas para alinhavo 16 
Joguinhos Cinco-Maria (com 05 saquinhos) 10 

Joguinho de Torre de Equilíbrio 01 
Livro de reprodução de gestos 01 

Livro de Orientação Espacial (A. de Meur e L. Staes) com conjunto de 25 
peças para montar 

01 

Livro de Orientação Espaço-Temporal - Sequências de Mira Stamback 01 
Pink Box - Noção Espacial - Identificação (Huguette Bucher) 01 
Blue Box - Orientação Espacial - Nível I (Huguette Bucher) 01 

Green Box - Orientação Espacial - Nível II (Huguette Bucher) 01 
Pés, mãos e setas de EVA 30 

Máscaras tapa-olhos 20 
Pulseiras coloridos de Elásticos 40 

Conjunto Plaquinhas Acrílicas de Exercícios de Topologia (A. de Meur e L. 
Staes) 

01 

Livro de Exercícios de Topologia com peças para montar (A. de Meur e L. 
Staes) 

01 

Baralho de reprodução de poses e posturas corporais (A. de Meur e L. Staes) 01 
Jogo de partes do Corpo Turma do Júnior (A. de Meur e L. Staes) 01 

Conjunto de claves de madeira 40 
Bolas Cravo 03 

Balões infantis 25 
Conjunto de essências 01 
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Conjunto rítmico com pandeiro e chocalho infantis 04 
Joguinhos de Quebra-Cabeça Turma do Júnior 04 

Joguinhos de Memória Turma do Júnior 04 
Baralhinho das emoções 01 

Carrinho pedagógico especial 01 
Psicoteca (armário da Escola do Movimento) 01 

Estojos de coordenação motora fina: 01 cartela de atarraxar, 05 parafusos, 
10 arrurelas e 05 porcas, 01 pinça, 01 rolo de fio poliamida, 20 clipes de 

papel, 10 bolinhas pompom, 20 cubinhos de madeira, 20 miçangas 
coloridas (total: 103 peças) 

05 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº **/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: **/**/2026, ÀS **H00MIN (***) HORAS. 
LOCAL:  PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Projetos “Escola em Movimento para Educação 
Infantil”, destinado às turmas da Rede Municipal de Ensino de Serra do Mel/RN. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.       
TOTAL POR EXTENSO:   
 
O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  
Nome do banco indicado para o pagamento: ____________,      Agência: _____________,  
Conta Corrente: ______________ . 
Prazo de entrega/execução: _____ dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem 
de Serviços. 
*Prazo de Garantia: _______ meses, contados da data de apresentação da proposta.  
*se couber diante das exigências da contratação do objeto. 
Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas no Edital e seus anexos, bem como 
verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições 
de fornecimento e documentos que dele fazem parte.  
Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 
Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos ou 
indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer 
despesa relativa à realização integral de seu objeto. 
 
Local _ _ _ _  de                                            de 2026. 
 
 
___________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 
DA PROPONENTE. 
 
Pregão ELETRÔNICO Nº **/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2026 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL-RN. 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, 
 
I - atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu Anexos, e que, concorda com todos os termos 
constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então 
contidas; 
IV - na qualidade de Proponente do respectivo procedimento instaurado por esse Município, o(a) responsável legal da empresa 
é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas;  
VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 
VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de contratação direta, bem como 
em caso de eventual contratação, é:________________________________  
E-mail: __________________________ 
Telefone: (__)______________________ 
IX - Ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 
e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 
pessoais repassados pelo CONTRATANTE, declara ainda, que os princípios norteadores da referida legislação estão 
incorporados no desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento. 
X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133, de 2021, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
XI – Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 
14.133/2021. 
XII – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a apresentação de declaração 
falsa. 
 
_________________ / ____, ____ de _________ de 2026. 
 
_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 
 

 
*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

 
 
 
 

ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº ___/2026 

 
 


